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The deals with the 

UI~i!J'H,('W'C national anel intematíonal rm1rC'nr, 

wíthin M ercoséll. 

trahalho , r 
e nacionais 

acerca da 
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intelectual fez nascer [1m novo ordenamento com contornos 

de um direito de cunho internacional de caráter eminentemente 

í.nicialmente a e internacionais 

tal, deve ser 

tecer algumas 

~J,.'~~.m" no Mercosul. 

><'/I'UI1I'""X des Markenrechts 3.2. Patente - 3.2.1. Vom Patent vcrliehene Rechte 

3.3. Geschmachsmuster 3.4. technischa Lízcnzen 3.5. Schlitz 

anvertrauter Geheimnísse 4. - 5. Der TRIPS - in Brasilien 

6. Der lil11autere Wettbewerb - 7. Das im Mercosul 

9. 

Mundial do Comércio e,RESUMO: Soh os (.m~v,uu, da 

retomando os rm'l'lnrm"i", assumidos quando das ne~~OCilaç,oes da Rodada 

se em razão do 

em 

legais sobre alguns aspectos, a disCllssão para 

temas como: o comércio de fé a ,"n,,,""""'" intelectual. A 

ABSTRACT: Under the World Trade Vf)(UI"<.<.tWJI and 

set when of the CATT's new 

due to the glohal econonlic imhalance in 

the 80s. The concern ahout oul legal has hroac/cned 

the discussion over matters such as the trude of services anel the 

intel/ectual The latter gave rise to a new order with very 

characteristics of the Internacional Law, with a hybrid nature 

and as should he 

COl1Slderations on the intel/ectual nYfm"ynl 

ZUSAMMENFASSUNG: Unter der 

unel du rch elen 
Runele pi"m>rrm1 

der 

die anlasslích 

hahen sich in den BOer 



no âmbito 

weltweiten 

che Diskussioll um Themen erweitert wie: der Handel mit 

tmel das geistige Das 

entstehen lassen, we/che elie 

aufweist, in besonderem Mass 

hat eine neue 

internationalen Rechts 

und deshalb des 

Arbeít erortaiert die 

Recht; hierall 

zum geistigen an, 

insbesondere im Mercosul. 

PALAVRAS-CHAVE: Intelectual. TRIPs. GAIT/OMe. 

de normas internacionais.Direitos híbridos. MercosuL 
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1. Introdução 

Propriedade Intelectual é pela 
Intelectual (OMPI) como a soma dos 

artísticas e cientificas, as 
dos 

em todos os domínios 
l'V1/Vl",.nc e desenhos 

como às 
concorrência 
nos domínios 

artístico. 

http:l'V1/Vl",.nc
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existente entre do autor e inventor, 
modos de r.r,-.t""".,,,, e a partir daí o 

sistema duplo proteção: 

, 
• 

• 

, 
• 

Inicialmente, necessário a dualidade sistemas 
pelo fato de que ambos 

um 

de autor e conexos, mais os 
da concessão patentes de invenção, marcas e 

A análise vem merecer considerações das teorias tanto 
na do público como no direito privado. 

Para os publicistas, e em PAUL 
direitos tem por base três instituições altamente importantes: 
delito reflexo. Nesse o direito 

"V"J"Uv~V em valor 
pois, na restlição ã 

do trabalho 
ao autor e a quem o autor confere seus conseqüentemente a 
violação dessa regra ensejaria de pena, indenização por e 
danos ou multa. 

A partir do instante em que haja uma reprodução ou uma contrafação 
estaria o delito. Quanto ao reflexo, implica na consagração 
direitos de protegidos no âmbito constitucional dos 

inclinados a consagrar os de liberdade. Esses direitos seriam pura e 
reflexos do estatal, ou do direito 

Na esfera do privado vamos encontrar teorias que colocam os 
de autores e inventores as categorias convencionais do 

privado. Por outro lado, autores defendem a colocação direitos numa 

Na do direito temos a clássica divisão 

dos direitos em a) ligados à pessoa do títular, b) aos 
c) obrigacionais, na sujeição do passivo ante ao 

ativo. Contudo, a ültima UO'''''''"\..Ct"CtV não se aplica ao 
campo dos direitos 

Assim sendo, as teorias privado por 

Tr:lil!~ du droit publle Marislela Basso. o diTeíto internacional da propriedade 
intelectual. Porto p,28-32, 

--~ ~~~~~-... _.. 
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rio âmbito 

o pessoal e o real, sendo que a maioria dos autores 
e inventores 

natural 

consideram direitos de autores 
propriedade. se a propriedade 

desse direito. Indagando acerca naturezaque possa utilizar e 
da rlprl""i> intelectual, chega-se a um posicionamento unânime 

de tratar-se de um direito 

destacar que os oriundos da produção 
possuem caráter imaterial, de características 
ED\;lOND PICARD4 

, da 

produziu .ima obra o(,! !!ma obm 
por não importa qual arte ou desenho, certamente não 
seu mundo, no ele vive, nem mesmo para 

a 5w desejo, sua é de ver seu trabalho 
5!w 

novo. O q!(e, ou 
se toma, 

A 

da Paris para a 

não propugnou 

Intelectuai tem suas origens na 
da Propriedade de 1883. 

uniformização nacionais, 
nem tampouco veio condicionar um tratamento nacional 

Na verdade, ampla legislativa para 
wU.U."-J'- a paridade. Pois, até bem pouco tempo, no contexto 

não se dispunha um conjunto de normas dotadas de sanção 
que, pudesse ser aplicado contra um que se 

a cumprir em seu território as normas internacionais de proteção à 

.A. cle 1995, com o advento da Organização 

4 Embryolog;c ju;'ídiquc, classtfication dcs in Journai de Droil Privê LX. 1883. p.566 opud 
Op.ciL, D. 19-20. 



Comércio, 
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comércio e o Conflito 

Levando em esses três elementos, bem como detectados 
os pontos sensíveis da Instituição, na Rodada do Uruguai foram instituídos 
15 Grupos E dentre o grupo negociador n° 11 que trata 
dos Direitos Propriedade Intelectual relacionados ao inclusive 
o Comércio de Bens Contrafeitos; 	 negociações acerca dos da 

desta no OMe. 

os interesses dos 
rígida para os direitos elos 

, 5 SILVA, Roberto Direito econômico internacional e direito comunitário, HOlizornc:Del Rey, 

• ----_..._-
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proteção ganhou uma nova dimensão com a de 
sanção internacional nas relações entre os Estados, 

a assinatura do Acordo TRIP'S (frade 
Rights), com os mesmos objetivos estabelecidos 

2. Rodada Uruguai 

Com a Rodada do Uruguai (1986), em Punta deI considerado o 
maior evento em termos de volume de comércio do planeta, realização 
contou com a participação da maioria dos mundo; iniciou-se a 
oitava Rodada de Comerciais Multilaterais patrocinadas pelo 
GATT. 

Três fatores 

c) a de novos temas, como o comércio 
propriedade intelectual, as medidas investimento 

a 
ao 

• 
Ditas 

buscavam a 

atender 
assegurar proteção mais 
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produtores de tecnologia; e ao mesmo proteger os em 
desenvolvimento e mais industrializados na busca de para maior 
incremento suas 

Assim, considerada a maior e mais longa negociação na 
comércio mundial, com a de sete anos e meio e 
países, a Rodada embora parecesse fadada ao 
maior reforma no sistema comercial mundial a 
este não tinha poder para solucionar as controvérsias comerciais ou 
que seus membros descumprissem suas regras. 

Ao final da do o ADIPIC Acordo 
sobre Relacionados ao Comércio dos Direitos à Propriedade 
Intelectual, Inclusive o Comércio Bens 
desse direito, um período de 

visando a Dnne(:ao 

1995 - Decisão 8/95 do CMC 
Mensagem nO 

em 
nO 

Acordo. 

medidas. 

No âmbito elo Mercosul houve a do Protocolo de 
Flarmonização e Propriedade Intelectual, em 

- submetido à 

681, 1996. No entanto, 
18/05/2000, veio a 

475/97 - contendo 

Estados-Partes, Protocolo 

o conteúdo do Acordo TRIP'S Trade Related Aspects 

of Intellectual Property Rights 

Considerada na como principal instrumento internacional 
sobre Intelectual, surgiu do Acordo de (Anexo 1 C 
que instituiu a Organização do 

O Acordo TRIP'S preserva, com algumas princípios já 

existentes para regulamentação comércio constantes do 

Acordo - GATT 1947 a 



• • 

de 

de Nice 

Científicas; 

a) tratamento nacional, que consiste na de 

tratamento discricionário a membros não nacionais; 

mais estendendo de forma 

a concessão automática vantagem,• 


• 

• 

• 

• 
Cultivares, ou Variedades Plantas bem como o Tratado de 

lll'."-LU·ll sobre Topografias de Circuitos ainda não 

Para o LUIZ OTÁVIO PLl\;1ENTELü, o TRIP'S - dada 

a sua característica de globalidade externa e portanto 

concedido 

ULJLlW'" membros 

a todos os membros da 

por um a nacional de outro 

OMe. Assim, será tratamento 

'f','UliLc""mJ, mesmo aos que não 

tenham participado das negociações; 

c) 

sôcio-econôrnico e 

OLt para evitar o recurso a 

de maneira injustificável o comércio OlA que 

a 
]0 e 2°). 

00 
0, 

Convém ressaltar que no seu âmbito ainda 

e tratados, dentre os quais o Acordo de Madri, de 

uma série de 

Acordo deinternacional de marcas; no mesmo ano o 

ainda em no Brasii na sua revisão de 1 

Haia de Patentes de Desenho e Modelo Industrial: 

classificação de marcas; o Acordo de Estrasburgo classificação 

de Washington de 1 o Tratado de Viena 

Praga para Depósitos de Microorganismos. 

existem tratados de conteúdo peculiar, como o 

a de 1961 sobre Proteção de 
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A propriedade intelectual e seus aspectos no âmbito 

do Mercosul Hc/cnl1 Aranda Ban"ozo / Márcia Tcshima 

integral à Organização Mundial do Comércio, - estabelece a estrutura 

jurídica a ser observada pelos seus membros. Isso significa que - no âmbito 

interno, ou corno denominou, globalidade interna - não podem ser 

elaboradas reservas a qualquer dos dispositivos daquele sem o 

consentimento dos demais membros. 

Entende ainda que, o baixo nível jurídico do Acordo TRIP'S se deve a 

ausência de rigor na formulação dos conceitos técnico-jurídicos, e que sua 

manutenção no tempo se fez em razão da incorporação em seu seio de 

convenção internacionais anteriores. Caso contrário, nâo teria sobrevivido. 

Resta-nos então, o problema doutrinário do Acordo TRIP'S: seria ele 

auto-executável ou não? LUIZ OTáVIO PIMENTEL na mesma esteira de 

GÓMEZ SEGADE entende que o acordo em seu conjunto não é auto-executivo, 
porqlle as obrigações se impõem diretamente aos membros, quer dizer aos Estados 
qlle o subscreveram. A circunstância de que os direitos de propriedade intelectual 

sejam reconhecidos pelos TRIPS como direitos privados não determina considerá
los auto-executivos nas relaçéles onde um dos sujeitos é uma pessoa de direito 

privadc/. 

3.1. Marcas 

De modo geral, define-se a Marca corno sendo qualquer sinal 

distintivo que possa identificar um produto ou serviço. Ao comerciante 

detentor de seu registro representa a possibilidade da formação de sua 

clientela. Para o consumidor, constitui-se num referencial para a compra de 

um determinado bem a partir da consideração de alguns fatores, corno 

procedência, qualidade e desempenho. 

Sob o ponto de vista econômico, a Marca desempenha dupla função: 

no campo público, constitui-se num eficiente mecanismo de defesa do 

consumidor, ante a possibilidade de confusão no momento da escolha do 

6 Propriedade inlelectual. In: BARRAL,WELBER (Org.l O Brasil e a OMC: os interesses brasileiros e as futuras 
negociações multilaterais. Florianópolis: Editora Diploma Legal, 2000, p. 71. 

7 Ib,cI., p.72. 
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• 
•,, 

• 
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, 
• 

na 

concorrência '-''-C'''-«1. 

possibilita ao seu titular o enfrentamento 

MARISTELA TRIPS vem à 
matéria objeto de no campo das marcas: 

OLI combinação ele distingui r 
ele lLm poderá 

serão como 
marcas. Quando sinais não forem intrínsicamente 
os serviços pertinentes, os Membros 

flI.LIUU'.I.Á.r. do registro ao caráter distintivo 

uso. Os Membros como os 
sinais sejam 

Da análise dada 
pela ao incluir os "serviços" no 

compromisso Fstados-Partes no das marcas de 

encontram-se os denominados DIREITOS 

serviços. 

No arL 16.1 do 
EXCLlJSIVOS: 

O tiLltlar 

àqueles 

e 

impedir que 

existentes, nem. 
direitos bascados no 

8 
 Mnrlstela, o direito internacional da propriedade intelectuaL Pono Alegre:Uv[;'l:"ia do Adv:::::gado, 2000, 

p. 

387 



direitos na 

para si não só o 

infratoresII 

Como se 

defesa contra os 

importância da <cuV\..C\V - identificando 

âmbito 

3.1.1. Marcas 

Historicamente, as primeiras referências às marcas 

idade romanos. Segundo 
aparecem 
de Artes e 

para os seus mem.bros e estes Unham o 

Na era o desenvolvimento industrial 
classes, produtores ou 

a qualidade de seus produtos, por meio 
na fabricação dos mesmos e 

vêm propugnar criação da marca 

que, 
divulgação 

indicação de 

mna 

de Im? de natureza privada ou 

destinada a assinalar e distinguir os produ.tos dou mercadmias oriundas 
uma cidade, e 

A marca coletiva, 
visa aos intaesses ou indlístriais que, não a utilizem de 

a S~La chancela comunidade. A titular 

produto ou serviço corno originários de um certo país, ou 'v'.cu,eUQ,w\.. 

tende a em muito a circulação dos bens. 

Assim sendo, o seu uso é mais que justificável e necessário dentre 
os economicamente integrados, dando-lhes sustentabilidade de 

para seus produtos por meio garantia a e 

qualidade por eles atestada. 

9 Ibld .. r 
lO SOARES. Carios Tinoco. Lei de Patentes, marCáS e direitos conexos - Lei 9.279 - 14/05/1996, 

ReVIsta dcos Tribunais. 1997, P 
SOARES, JOSé Tinoco. Estudo e Regime das Marcas Coletivas c de Certificaçào e Denominações de 

Origem - Convenicnda de sua Adoção. Revista dos Tlibunais, São Pall~a, n, p. 09-27, ago.1982. 



a 
da mais 

3.1.2. Marcas de 

Marca é caracterizador de 
de outro 

um ou serviço, 
a torná-lo semelhante ou afim. 

,• 

• 


• 


, 
a preferência do consumidor produto ou levando-se em 

conta os padrões qualidade resultantes da tecnologia empregada na sua 
elaboração. Consequentemente, o detentor dessa marca, além de distinguir 
seus produtos ou serviços similares no mercado, terá asseguradas, ao 
mesmo tempo, as de qualidade sua 

Do exposto, resta evidente o entendimento da doutrina 
(especificamente da doutrina estrangeira), de que a marca de certificação 
representa uma prêmio ou equivalente e como não 
deveria ser mas sim à rnvlut.rrr/CI/".0,'1' 

Para tanto, são indispensáveis, para aquisição direito, as 
características do em conformidade especificação 
chamadas medidas controle adotadas pelo ntt~re:ssaQO na•J 

Marca de Certificação sinais não só do 
produto ou de serviço, mas os sinais que atestar sua em 
conformidade com normas e especificações técnicas, dando-lhe caráter ele 

"u,~,u.~~ pela natureza, e empregados 
na elaboração. 

A. principal finalidade da marca de certificação é dar ao 
garantia o produto de consumo fabricado 
ngorosa e da altíssima qualidade dos serviços. 

Muitos países certificação distinguir seus 
e serviços dos similares existentes no mercado, assegurando, ao 

mesmo as condições qualidade de sua produção. deles 
adotam a marca de certificação como instrumento a ser utilizado pelas 
pessoas que estabelecer uma conexão de seus produtos ou 

servindo para indicar sua qualidade entre outros. 

No atual processo globalização econômica, 
urna crescente preocupação dos em relação às Marcas de Certificação 
com o 

deverá ser concedida à marca que tenha o 
seu órgãos de pesquisa ou que possam 

389 



mutatis Ao 
os Membros em 

do pLíblico, inclusive o conhecimento que tenha 

no âmhito 

Há, ainda, um outro entendimento, esse no sentido de que a 
'_VllV,_CULU<\ à marca que tenha o seu reconhecimento 

de pesquisa ou outra entidade que possam confirmar a 
consumidor pelo produto ou serviço, levando-se em conta os 

~lClHUla,"l," adotados na sua elaboração, sorte a angariar total 
da clientela, 

Ocorrendo a legislativa entre os Estados-Membros do 
parece não estar muito distante a possibilidade da Marca 

MERCOSUL, como de procedência e certificação de qualidade, a 
do que Já ocorre na União Européia. 

3.1 ..3. Marca notoriamente 

O art. 6,-bis (T) da União 
marca notoriamente conhecida, estabelecendo que os 

Paris vem conferir proteção 

a recusar ou o de marca defábrica ou de comércio que constitlw 
de 
ou 

limitação ao uso ela marca notoriamente conhecida 
e não em qualquer elo mundo. 

Já o Acordo TRIPS 
vem explicitar melhor o assunto em seu art.16.2, abaixo transcrito: 

o 	 Artigo 6 his de Paris 
determinar se uma marca notoriamente 
consideração o conhecimento da marca no 

naqu.ele 
da marca. 

No que aos serviços, que se considerar os que "não sejam 
similares para os quais uma marca registrada, que o uso 

marca, em relação àqueles bens e serviços, possa indicar uma conexão 
entre bens e e o titular da marca registrada e desde que 

12 SOARES. Carlos Tínoco. Leí de Patentes, marcas e direitos conexos - Lei 9.279 - 14/05/1996. Eci!lom 

Revista Tribu:lais, 1997, P 



esse uso prejudique os interesses titular da marca 

• 
r 

• 

•
, 

J
, 

• 


• 

• 


,/1Y'h',,,rn do direito l4 

poderá 
Os Estados-Partes se 

direitos ou exaustão 
do titula r do 

110 mom.ento 

eroibir ou 
com a tal marca, o que 

em que o 
por terceiro. Ao realizar a 

forma que os produtos 

dos 
a prever, em suas 

do direito 

ou 

Para Raquel o local onde se tenha colocado o produto no 
comércio pela vez não pois o que 

que o direito de 
dos produtos. 

trazer 
Se bem qlte, 

tona em S~taS 

nem Argentina e nem o Brasil tratem 

entender que o se 

•
li 

vn! mais ctlém, defendendo (1 esgotZl!'!'1cnlO cio direito 

dirci:cl que é ebdn '-10 titular dJ rn;~rca, ou o direilo do 

nei mercado: La Icor:a dei n(~ol.mni~'I'[O $HpOnC filie la paesfl.i dei prot..bcto ~Ctl ia pYii1";.era y que , cirnd:J,j(il1 ~e t'llliC!1éU lu dei rrodu.cw que no ocurrc lúl110 /lO haya ira::pu:"LlcJc ia prapriniad de' éSlC, 

S!lLú.lc Gidl1ib b conf;a L~ rara lransporLarlo o /e 

dt, 20Cl\ p.181-183. 

• ~~----~~~~~ -~--...... __._~..... 
39.1 

13ASSO, ivb.risteb, o direito internacional da propriedade intelectual. Pono Alcgre:Livrana Advogado,200C', 

214. 

DC:1lfe 

profenda no encontro 

inúmeros Se referirem ao princípio CLl CXJ.USiJO de 

Lu;z Otàvi() Pilncntel .. iv1misLeb Basso e Ibqucl Flanzbaum. 

propriedade l:neleclu;J,!, promovido p~)r Clarke, Model l.:;:: 

http:S!lL�.lc
http:rrodu.cw


A Patente como uma outorga do Estado a uma pessoa da 
do objeto resultante de uma invenção, de um 

por um determinado 

lIoambito 

com 

o 

Argentina pelo esgotamento 
em sua legislação adotando o 

ao Chile, ainda 

regional e as fronteiras 
do direilo deva 

territoriais: esgotamento nacional, 
em razão do Mercosul, pois o 

de uma marca não poderá impedir a livre 
introduzidos legitimamente no comércio 

do mesmo. 

3.2. Patentes 

o conjunto de regras que se destina à 

tempo em todo território 
nacional. 

ele da economia e do 

sua Muito 
ligada à sua divulgação 

o direito de 

Patentes 

A GlU'J~élU ele um sistema justifica-se não só pelo aspecto 



da 

grau de 

com 

para 

nos sistemas 

Propriedade 
da matéria. 

é a 

• 


I 

• 


• 


I 

, 

• 


No campo técnica, a se como instrumento altamente 
estimulante para o emprego de novos métodos que venham ao encontro das 

acelerando o desenvolvimento. Por 
as nações mundo, não 

No contexto do TRJPS, constata-se certo ~~'ou."w U~ 
em razão das ocorridas no momento das 

colocadas 
5 da Parte n - arts. 27 

Partes VI e VII. 

No 27 - primeira parte, encontram-se os 
mínimos para concessão de quais 

Assim não será 
do óbvio que não possa servir à 

A 2a Parte 
Mundial do Comércio da 

a concessão 

N o que conceme às 
desconsiderarem a 

à 

como 

em todos setores 
nova, 

o que estiver contido na 

industrial. 

a inclusão no sistema da 

de ncw 

é facultado aos 
esta atentar contra 

para a vida 
para evitar danos ao 



l1oám.bito 

Poderão os Membros LVJ,'O>l'LHCl como não lv,rPt,"p 

e para tratamento ele seres 

b) 

por uma 
será revisto quatro anos a 

Constitutivo da OMe. 

São no art. 27 -a as relativas aos 
UH_Vv''''~'J médicos utilizados na formulação diagnósticos, que são 
somenos para a esfera econômica e comerciaL; na letra b, 
encontram-se as que muita têm 
por ser de interesse à Comunidade Européia. Tratam- das 

e os processos para a produção 

entre os 

e animais. 

wna a seu titular os 

a) quando o objeto o de evitar qLie terceiros sem 

setl consentimento coloquem a venciam, ou 

b) o olJjeto 
seu consentimento usem o processo usem, "V'VUvl~ ou 
importem com esses pelo menos o produto por 
aquele 

Os titulares patente não estão impedidos de ceder ou 
 seus 

sucessão ou contrato 


Os e os processos microbiológicos e não biológicos 
de da 

3.2.1. Direitos 

O an.28.l 

Patente 

CUL'''''.LL que: 



da 

o 	Acordo TRIPS distingue patentes produto patentes 

vêm proibir - a terceiros não autorizados - a 

para venda, ou com esses fins do 

proíbem a utilização do processo, para os 

mesmos fins, o que leva a concluir que a proteção dada à patente do processo 

não se do produto do patenteado. 

processo. As 

da patente, As 

o ano 29..1a consagra o princípio ou 

como condição solicitação de patente. Veja-se na 

f 	 divulgue a
, 

Os ~!m 

de modo suficientemente claro e para 
técnico 	

que umI 

•, 
J 

I 
I 

.. 

natureza, não podem ser descritas, Os Estados-Partes 

não à forma descrição dessas 

dos materiais necessários à a 

o Acordo remete aos 

Tal não se às biológicas que, própria 

Partes a incumbência analisar as causas substantivas ou processuais de 

nulidade ou C"_'ccU;;,,"\.  da patente, de 

de interposição 

anular ou 

com as Art. 32 

recurso judicial contra qualquer decisão de • 

Consoante o art.33 do TRIPS, a proteção de uma dar-se-á porI um prazo de 20 anos, a da data do depósito. 

to 

BASSO, fvt,Eisteb, o direito internacional da propriedade intelectual. Alegre:UvrClria do Adv(>g~Kl(), 

20GO, p, 234, 

18 PIMENTEL, LllIz Olá\';c, Direito Industrial As funções do Direito de Patentes, Alcgl'e:Sínlesc, 1999, ~, ,t 	
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Patentes c Desenhos Industriais Analisados a partir da 

no á.l1Jbíto 

3.3. Desenhos industriais 

o industrial a 
um objeto que possa ser em escala 

A OVl>1"ocC' conceitos relativos plástica, linhas 
e cores de um bidimensional ou tridimensionaL No contexto 
internacional, as industrial e estão 
conticlas no conceito de 

No que 

países. Assim 

como novidade, 

uma característica 
comum ô maior admitem uma 
coexistente ou cumulativa20 Num primeiro instante é ao criador do 
desenho industrial a faculdade de optar 

do Acordo, 

() 

ou 

ostcn tcm ULl ~lm desenho que constitu.a wna 


Dl BLASI, (~:lbricl; M. Propriedade Induslnal. O sistema de lv!arcas, 

9.179, de 14 de maio de 1996, 1lll10, p.lS9. 

tvbrislCLt O direito internacional da propriedade intelectual. lO 
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do 
comerciais. 

quando esses atos sejam 

• 

o direito de impedir ao de produzir, usar, vender etc. 

, t 

, 
li 

, 
3.4. Transferência de Tecnologia 

I 

Observe-se que ao titular do registro desenho 

como 
é dado o 

, e não um direito ele 
aos direitos de autor, e Fato 

esse que não impede ao Estado-Parte o campo ela ao 

de 

de 

'-J"''-U.v aos atos estritamente comerciais. 

as no tratamento questão, o Acordo 
padrões mínimos de uniformização para 

desenhos industriais. 

outros 
O trata-se de um 

imateriais como a 

ao 

imaterial natureza de 

secreto, que se desenvolve na realização de uma atividade, com objetivo 

I eminenternente 

Tendo em vista necessidade de UL6ULL<C'-L do o know how 

é na concorrência se preservar o interesse de 

seu títular , como o curso natural e dos Tanto assim, 
... 

que sua como delito contra o sistema da 

I 
Propriedade Industrial, suaNo do Direito de 

con 

desse direito: 

que consubstanciado nos matetiais 

I marcas e outros sinais. 
t> desde que 

o seu caráter 

do processo de, os meios que possibilitam trocas tecnologias 

•I 
I 



artigo, assegura-se a nrr)f(·"·" 

no âmbito 

através tratados e contratos. Destaque-se que os tratados envolvem a 
de tecnologia entre Estados; enquanto que os contratos são 

entre pessoa física ou jurídica e o Estado, ou empresa 

Os acordos (bi ou 
disposições no momento das 
direito internacional as regras estabelecidas nos 
costumes, que outras decorrem resoluções internacionais, não se 

caráter de 

os contratos, denominados de ou de 
lmow llOW, regem-se por dispositivos especiais do público. São os 
contratos de natureza (contratos-padrões ou contratos-tipos), e 

por objeto uma de serviço ou Dentre 
os mais comuns estão os celebrados para prestação 

de mão obra ou de patente etc. 

Em seu art. 40 8 da Parte Il), o Acordo TRIPS o 
de concorrência O 
artigo trata do 

que: 

de licenciamento, relativas a direitos de 
podem afetar 

Pelo disposto no parágrafo 2, não há qualquer 
Membros especifiquem, em suas respectivas 

para o adotando, 
os 

3.5. Proteção informação confidencial 

A não divulgada ou confidencial é 

Acordo TRIPS. No 1 
seguindo disposições 

O 2 elo Art. 39 vem que pessoas e 

terão a de evitar que sob seu 



..

.. 

sejam divulgadas, adquiridas ou usadas por 
consentimento, de maneira contrária a práticas comerciais t 
que: 

• 


•

I
, 


contida no Acordo TRIPS, que 
qualquer natureza e que tenha valor 

comercial ou 

Para concessão da proteção, a aos 

, 

.. 


• 
, 


a pessoas de círculos que 
em 

e montagem específicas de seus componentes; 

de que não conhecida em nem 
lidam com 

questão, seja como um todo, seja na 

b) tenha valor rrnnp"" por ser secreta; e 

c) tenha sido objeto precauções nas circunstâncias, pela 
da informação, para mantê-la secreta 

de 
comercial, 

a) ser secreta e desconhecida; b) ter comercial; c) ter gozado 
de proteção através medidas razoáveis aclotadas para tal fim e solicitadas por 

quem tenha, 

Reza 

seu respectivo controle. 

Acordo, que os Estados-Panes, 

manter o 

da 

entre os possui a informaçc1o secreta e os 
a tecnologia não 

í2.oro~;as ou ser 

4. Os direitos híbridos r .. 
Atual mente, constatamos a existência de fenômenos de 

, 
no campo da r>l',YFW",n 

como meio de ao investimento e nc10 

estética ou e 

• ~....--~-_....------------------- ------ 399 
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objetos 

'proteções 

alvo novas 

nem 

no iUllbito 

Texhima 

b) O do sargimento novos 

de di.reito, 

direitos como o software 

modificados) ou as topografias 

possível identificar 

desafio 

as evolução humana, 

das 

no regramento condutas ante a 

velocidade e sociais. era da 

e o surgimento dos computadores pessoais, redes 011 

vV'vvvv e seu uso vez mais crescente, com que os 

venham se defrontar com situações antes e que 

pareciam estar melhor alocadas no campo da ficção, 

o dessa nova à acerca da 

do direito desafios: 

a) a facilidade com que poderão ser produzidas e distribuídas 

não 

b) a ocorrência execução 

sem prévia e necessária autorização seus titulares; 

c) o surgimento 

do momento em que sejam 

desses 

é extremamente moroso, 

gastos fJ~·~iL'LL.,,"'-'V'-' e pagamento criando uma 

a de tecnologias autoduplicativas, como o caso do 

21 www,nhh,l'ül"':1,bl 

GANDEUv'1I'\0L Hellciquc, De Gutcnberg à Internet Direitos Autorais na era digital. Ecl: tora Recorri, 

,10, 



• 


I 
de onde a reproduçãO 

uma tornando-se apenas uma 
de 

objetiva. 

No campo o GATT trouxe 

ao considerar a intelectual Cp. 

um 

com parâmetros para não as 

avanço sobre a 

quer,
,
, 

• o Acordo TRlplS no Brasil 

I Em sua encontram-se os textos: 

• a da 

de 1994 (Diário de 

Decreto n° 

,
• 

Parte I 

Parte II 

Direitos de 

LJ~'.JiVU,"O Gerais 

e Exercício de 

• Parte III de Normas de Direitos de 

, Parte IV  e ele Direitos de 

e Procedimentos ;lInter Partes" 

Parte V - Controvérsias: 

I Pane VI .. 


,.J 


J 


, 
li 

• 

Parte VII Institucionais: Finais. 

Em que pese 15/12/94 

pelo Decreto 

encontram 

ení 

_ .... -~._._...... ....... --_.... ---------...._--_..~~----~-~~- --40-1 



no âmbito 

2", 

Parte II 

não se protegia ern seu território 

estabelecido no 

patentes de 

cinco 

anos. 

No que diz respeito ao Brasil, além dos quatro tratados 
propriedade industrial em vigor, temos a sua participação em dois 
bilaterais (Panamá-Brasil e Uruguai-Brasil); Convenção 1nteramericana 
1911 - Buenos Aires - sobre Patentes e Modelos 

lnteramericana de 1923 do Chile - sobre Marcas 

que é no campo da Propriedade mais 
se verifica uma maior 

normas 
internacionais. 

De sorte que, por intermédio depósitos internacionais 
exemplo: extraterritorial de marcas) fatalmente ocorrerá 
entre as normas internas e as internacionais, fenômeno este, a se 

constante. A necessária a revisão 
destinação normas 

internacionais. 
termos: 

A necessária em razão 

ora em curso. 

oriundas 
renexão, 

dos conceitos tradicionais, ajustando-os, se necessário 
o efetivo engajamento vários setores nos processos 

a complexidade e os ntmos do 11'ntnâo em que vivemos toma 
impactos sobre países, 

ter em conta que, nos dias atuais, a 

restrita apenas ao direito 

fUluro do comércio lnlema.cional e o In. 
O Mercosul no limiar do século XXI. 



nacionais dos para também, ser um assunto que interessa ao direito 

termos de internacionais, as 

comércio mundial. 

No existem inúmeros acordos convenções sobre• 

, 
I
•, 
, 
, 
I 

industrial, dentre 

Intelectual 

os o Acordo sobre os

• ao Comércio (TRIPs) - no 

do Comércio. Há que se mencionar ~ 
Cnião de Berna de para a do Direito Autoral. 

o TRlP'S Agreement on Trade-Related of Intellectual 

de um longo processo de discussão no âmbito do 

GATT ser 

o TRIPs vem 

Tratamento Nacional e da 

de m.ínimas 

como o do 

Nessa esteira, o TRIP'S vem proibir tratamento diferenciado entre os 

também de entredo 

nacionais e 

6. A concorrência desleal 

A em 

atentatórios contra marcas, 

da Paris 

aos atos 

ri?'I11""""" ele concorrência desleal. ETn 

• 

•li 

I, 
J 

que a concorrência 
sistema de 

constitui (W1Cl 

que os 
a concorri!ncia f:fetiva conslÍtui um 

desse modo, a 

riqueza 
criar confusão 

com alegações 

seu , dispõe que: 

Comtitui ato 
às 11 ráticas 

todo o ato concorrência contrálio 

---~t ...... ----

da 

da 

a 
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da União Européia 

efetividade das mecl 

pois. iar os interesses 
desenvolvimento, é 

dislÍmas entre si - tem 

Unidos. 

ante à 

propriedade intelectual no 

que cada qual 

iwámbít1 

no sentido de mesmo, são atos vedados no exercício do 

comércio. 

o direito ele 

concorrência em seu 

concorrênCia 

da liberdade 

ainela, esse conceito 

concorrência e a 

informador comum a 

concorrência. 

Nesse sentido, jurisprudêncial do 
Tribunal Federal: 

CONCOIWÊNCIA COMO LIBERDADE. A livre como 

lihadadc, ne[(I é irrestrita, () sell encontra limites nos preceitos dos outros 
COl1CO!TenLes pressupondo um exercício e honesto do direito próprio, expresso 
da prohidade profissional. esses limites surge a ccmconência desleal. 

Pmcum-w no 
fralldulento 0[[ 

norma/no mundo 

concorrência desleal os aLos de concorrência 

que atentam contra o que se tem como correto InL 

diretamente 

No contexto atual, a velocidade da constitui-se em um 

de comércio 

que objetiva incrementar 

também, em terrnos 

termos 

mas 

Tanto assim que, se necessária a sua inclusão no GATT em razão 

elo fmcasso das medidas unilaterais e bilateralismo impostos pelos 

Acresce a esse o 

lentidão de se consegUlr a 

desenvolvidos com os em 

- ocupando posições 

diferentes. 

24 SllVElRA, P~1uk; Antônio CJlicndo Defesa da concorrência no }'1ercosul: acordos entre empresas, 

ahuso de POSiÇ;lO dominante e concentrações, P:lulo: p.33. 

40.f. 



7. A propriedade intelectual no MERCOSUL 

No contexto do Mercosul, a partir da Decisão CMC 9/95 teve início às 
primeiras para a elaboração de acordos - a partir das normas 
internacionais vigentes na matéria - que protegessem adequadamente os 
direitos propriedade intelectual no Mercosul. 

foi em 1995 o Protocolo de Harmonização de Normas 
sobre Propriedade Intelectual no Mercosul, em Matérias Marcas, 

de Procedência e Denominações Origem, como de 
evitar desleais e eventuais obstáculos ao comércio, uma vez que cada 
país uma estrutura própria para cuidar aplicação legislação de 

intelectual. 

Na encontramos: Leis Patentes n° 24.481/95 e 
24.572/95, regulamentadas pelo Decreto 260/96. Esta 

substituiu a antiga Lei 111, de 11110/1864. Não existe 
sobre modelo de utilidade, mas modelos e 
existe o Decreto-lei 6.673 de 9.8.63, ratificado pela Lei 

16478 . 

• A Lei 22.362 26.12.81, dispõe sobre 
Comerciais e Referência às Indicações 

, 

na marcas, 
liUC\\"t.JLCO 

não se encontram legisladas, a única menção feita à se encontraI a qual em seu artigo 3D
, c, proíbe o registro das 

de origem como marca. , 
O Protocolo de Harmonização Normas 

Intelectual no em Matérias li Marcas, Indicações de 
e Origem, está em trâmite administrativo, pendente ainda 

r de legislativa . 

No Brasil entrou em em 15.5.97, a Lei 9.279,• 
! modelos de utílidade, desenhos 

e concorrência desleal. A Lei 9.279 substituiu 

a Lei. 5.772/7 L 
I 

o texto 

do Protocolo no Congresso Nacional está suspensa, 

pela Mensagem nO 1.872, de 9/12/99. " 

Denominações 

As 

http:26.12.81


marcas 

28/09/67. 

no âmbito 

No sobre de invenção, encontra-se em a Lei 

773, 03/10/95. Há que observar que época havia de lei 

Os Modelos e Desenhos estão regulados 

na Lei 868, 02/11/81, enquanto 	 as 

a Lei 751, de modillcada 

Lei 1258, de 13/10/87. 

o 	Protocolo de Harmonização de Normas so Propriedade 

em Matérias Marcas, Indicações 

pela Lei n° 9 01/08/96, o 

instrumento de [oi depositado em 15/11/96. 

l\.HJeUllCl\-'JL0 de Origem foi 

No de invenção são reguladas pela Lei de 

12/12/41, regulamentada por um Decreto 04/09/42. Os modelos 

e ou desenhos se encontram no 

de 29/07/76. 

Já a Lei 04110/40, com seu 

29/1 lratam das marcas de fábrica. Convém ressaltar que o Uruguai 

de 

O Protocolo incorporado no ordenamento interno pela Lei 17 

08/0 cujo instrumento de 

depósito. 

de 14/12/98, no Diário Oficial 

o Protocolo Harmonização 

Normas sobre Propriedade no Mercosul, em Matérias ele 

Procedência e Denominações de Origem - em razão adoção 

da mesma técnica Convênio Paris que, por sua vez, serviu 

modelo para o Acordo TRIPS da OMC - tinha por regular os 

termos que obstaculizar a livre de bens e 

as particularidades legislações internas. 

--_.. ---------_...... 
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8. Conclusões 

propriedade intelectual tem por base não só 

- como a 

• 
através do 

.. 

• 

I 
• 

o 

direitos reais 

dois 

contornos 

da Propriedade Industrial. y-,,,rro cc> afirmar que 

ramos do direito no que pertine à 

nascer um novo ordenamento onde tal patrimônio adquire 

um direito cunho de caráter 

eminentemente híbrido.I .. Nesse a necessidade de proteção de 

a 

o caso do software, produtos biotecnología, 

de uma operação intelectual, apenas

• Assim sendo, a dada 

t à tecnologia, ao conhecimento apesar dos , 
• 

,. 
f 

---_.... ~~_..._--_. ~~~ 
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A que se é que o de Harmonização ele 

Normas Propriedade Intelectual no Mercosul, em Matérias de !Vlai\.-a:,. 

H ..lJ\.-,,\_vC.. J de Procedência e Denominações de Origem não buscou a 

centralizado de marcas em 

não buscou as nacionais 

certamente trarão problemas, como a 

de um 

apresenta uma 

como 

paralelas, entre outros. 

O 

mínimos e uma 

semelhante, neste aspecto, 

série 

Estados, o que o torna 

internacionais o assunto. 

de tais di.reitos, 

ao tema e, que 

colidência de marcas, as 

por completo. 

li 

J 

No tocante ao Mercosul, 

de 

os 

Mercado torna-se imperioso o 

sobre () tema em questão. 
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